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PROJETO DE lEI EQ

Art. 12 - Pela presente, ficani revogadas as leia nSs. 101,

de 20-4-9^1, 344, de 6-4-955 e 655, «e 15-12-959,

vigorando os têroios da lei n2 2^,ãQ 19-8-948, que

estabeleceu a gratuidade do niandato. de Vereador,

sem ajuda de repr-esentação,

Art. 22 - Pica assegurada, porém, aos Vereadores da presen

te legislatura, "bem como aos das precedentes, a

posse das quantias auferidas no exercício dos re^

pectivGs mandatos, até a data da promulgação des

ta lei»

j" u s r .iPi CÁT r vA

Os superiores interesses da Municipalidade, cuja
situação, na atual conjuntura, e considerada deplorável, re
cla.raando de nos, como representantes do povo, um elevado ín
dice de sacrifício,^nos impuseram e inspiraram a proposição
que ora oferecemos à consider-ação da conspícua Edilidade Ca
choeirense.

íTa verdade, um superficial exame da situação de a
bandono a que está relegado o Município, revelí-i-nos clara
mente os bairros citadino privados de qualquer melboramen-
to, e, especialmente, os distritos, onde o desamparo é dev^
ras confrangedor, com a falta de estradas e conservação das
existentes, precariedade de bueiros, pontilhoes e pontes,
sem falar nas sedes distritais, com serviços de abastecimen
to d*agua, esgoto e iluminação deficientes, sicrescidos da
ausência, completa de assistência médica e escolar,

Êsse abominável estado de coisas, compele-nos a
revisar a posição que vimos mantendo, a menos que a, desesp^
rança entorpeça por completo a decadente confiança que nos
homens públicos depositam os habitantes, sobretudo os do in
terior, sobrecarregados de ônus aniquilantes,. em forma de
escorchantes tributos, sem que o menor amparo ou estímulo
lhes sejam nironorcionados. E nestas a-oreciacces se anlica
um incoercivel libelo contra a desxdia, negligência o omis
são dos governos estadual e federa;!, em relaçao a.o interior.
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É certo que o Exnro. Sr. Prefeito Municipal e os n^
iDres Edis Çaclioeirenaes têm procurado, cada. .qual em seu se-
tov de influencia e dentro de sua.s liniitada.s disponibilida -
des e cs;Pacida.de, corresponder a'expectativa popula.i'. á cer
to, tamlsem, que-a. gra.tif icação percebida tem todo cabimento,
porque, na realida;de, o Vereador é o alvo preferido das quei
xas e solicitações dos munxcipes, o que redunda na. absQrça.G
total daquilo que é recebido da Ií!5anicxpalida.dQ, it^esta., en-
tx'eta,nto, depois de abolida a gratifica.ção, fica.rá o enca.rgo
de atender tais queixa;rj e solicxta.ç5es, pois cox'tamente o pp,
vo há de compreender que o Vereador é desprovido de qua.lquer
px^ivilegio, passando a ser,, era conseqüência, menos vulnerá
vel as censuras de falhas que injusta.mente lhe são imputa,da.3,

De outra pai^te, devemos salientair que, a,uscultando
o pensamento e as reações da opinião pública, consta.tamoa
que ela desaprova e^nao reconhece Justeza na percepção de a-
Juda de representação por pa,rte dos Vereadores, uão obstan
te a.dmitxndo a. soberani a da Gamara, que legislou na plenitu
de dos seus podex*es, sem violar os textos constituciona.Í3,
debalde e ignorai' a reprovação da opinião pública. Reconhe
cemos quao desaconsel^,vel se constitui a hipertrofia da au-
toridade^populíar e.te k onipotência. Algures já foi dito mep
mo ̂ ue na.D se deve fstaer a idolatria^do povo, que é humano e
falxvel. Entret5.ntc, sentencia o adágio latino;- "Vox popu-
li, vox Dex"^. Além disso, a lei deve ser o povo e nas demo
cracias a soberania lhe pertence, desde que as camadas popu
lares, era cujo sexo se elabora a consciência e a virtude,têm
o direito de serem eorresnondidas em seus anelos de anriraora

coisa publica.

Vale antecipar e salientar que, se porventura, a
revisão do procedimento anterior, for interpretada desseme
lhante e maldosamente, e, por isso,-incriminados de incoe
rentes, declaramos que temos sido, sem com isso desejar me
nosprezar ninguém, francos, leais^e verdadeiros, ao contrá
rio de quem, embaindo a opinião pública, encara o povo como
mero expectador inerte, sujeito aos artifícios da prestidlgi
taçao, Ja o imortal Rui Barbosa, que em sua atividade teve
como traço fundamental a grande coerência política :- a gran
de coerência que se evidencia a quem- o estuda de boa fé ;- a
crença na força invevicível da razão, da verdade, da franque
za, do bom-senso, das boa maneiras cda elegância moral, re
batendo com brilho invulgar as acusações de incoerência, de
que tanto se valeram os inimigos, assim se exorimiu;- "O ho-
Eiem nao se contradiz, verdadeiraarente, senão quando cc
vem a substância de suas idéias essenciais. Dentro dele
evidente que ele pode vai'iax', evolvendo, raelhüX'ando,
gindo os proprxos êrros".
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Sala das Sessões, em 17 de Eiarçc de I.960,
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